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Reg.º N.º:________ 

   Liv.º N.º _________ 

   Proc.º Ind. N.º _____ 

   Data: ____/___ / 201__ 

O Funcionário 

_________________ 
 

Despacho: 
Considero ____ justificada(s)  

a(s) falta(s), face aos 
elementos apresentados. 

________________________ 
________________________ 

        Data: ___ / ___ / 201_ 

Por delegação competências  Exmº 
Presidente de 18/10/2013 

A Chefe de Divisão 
____________________ 

PARTICIPAÇÃO DE FALTAS AO SERVIÇO  
1                                                 Exmº Senhor,  

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI 
         ________________________________________________________________________________na qualidade 

de ________________________________, vem participar a V. Exª que necessita/necessitou (riscar o que não 

interessa) faltar ao serviço no (s) dia(s) _________________________, pelo que solicita, ao abrigo do art.º 134, 

da Lei nº35/2014, de 20/6 – Lei Geral do Trabalho em  Funções Públicas , que essa(s) falta(s) seja(m) justificada (s). 

          
2    

 Motivo Dias Norma Legal 
15 Dias seguidos, por altura do casamento  Alª a), nº 2, artº 134 LGTFP 

Por falecimento do cônjuge, parentes ou afins  Alª b), nº 2, artº 134 LGTFP 

Prestação de provas em estabelecimento de ensino  Alª c), nº 2, artº 134 LGTFP 

Observância da prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de 
procriação medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de 
obrigação legal 

  
 Alª d), nº 2, artº 134 LGTFP 

Prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a 
membro do agregado familiar do trabalhador 

  
Alª e), nº 2, artº 134 LGTFP 

Deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor 
por motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até 
quatro horas por trimestre, por cada menor 

  
Alª f), nº 2, artº 134 LGTFP 

 Candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva 
campanha eleitoral, nos termos da correspondente lei eleitoral 

 Alª h), nº 2, artº 134 LGTFP, 
artº8, Lei Orgânica nº1/2001, de 
14/8, c/ nova redação L.O. 
3//2005, de 29/8 

Tratamento ambulatório, realização de consultas médicas e exames 
complementares de diagnóstico do próprio  

  
Al i), nº 2, artº 134 LGTFP, 

Tratamento ambulatório, realização de consultas médicas e exames 
complementares de diagnóstico cônjuge ou equiparado, ascendentes, 
descendentes, adotando, adotados e enteados, menores ou deficientes 

   
Al i), nº 2 e nº3 artº 134 LGTFP 

Doação de sangue e socorrismo  Alª k), nº 2 e nº3 artº 134 LGTFP 

Submissão a métodos de seleção em procedimento concursal;  Alª l), nº 2 e nº3 artº 134 LGTFP 

Por conta do período de férias  Alª m), nº 2 e nº3 artº 134 LGTFP 

Crédito horas p/ dirigente associativo  Artº4, da Lei nº 20/04, de 
05/05 

Dispensa das suas funções profissionais (O Presidente da Junta, até 32 mensais 
e um membro, até 16 horas mensais) 

 Alª d), nº3,artº2, Lei 29/87, de 
30/6 Est. E. Locais 

   

Nota: “  
“ As faltas por conta do período de férias devem ser comunicadas com a antecedência mínima de 24 horas … e estão sujeitas a autorização….” 
(n.º3, art.º135.º do LGTFP) 

  

                   

3   
 Observações: 

 

 

O Funcionário 

_________________________________________ 

                                                                             Vila de Rei, em ____ de ________________ de 201__ 
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